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ARTIGO· 22-

-,\RTI GO 39-

de 
A - -

de Ha-bilitação de-Prof~s;sor.as R't~ra:is, forne~id'o p;elo Ce,ntr-0° Regional 
-~ - - . - .. 

ele E"duca1ção de - fférs·e (CREB):i, dà.- ~ampanha ~a:ci onal de Educaçio Ruiral , 
, - , 

do Ministe:rio da' E~dúcaç:a:o e Cultura, sedia,do_ nês;te município • 
A A 

_Todà;:ff, as~ vagais exist.entes na' re;d"e es:co'lar- munidpal,_, a serem pireen -

- A ' ~ 
chi da•s poi::_Dc_>c~nt~_l?; çle _Eme_rg·ff_nc_I_?_, ___ s.er-ao relaci(ma:das· par-a publica -

- - - ' <;,:ao no or:-gao ofic:ia:il municipa-1, g: medida: que forem oco'.re:ndo. 

A' par-ti r · da: da;tâ. dm -p,u b i~~-cação- -da· r-e 1 aç;;o ,d~s> vagas, ficar~ ab e rfa , 

quinz:e.) dias, :.,na: Prefeit'ura: Munid:Fa;l, a inscriç:ão de 

d i d a•t:ars ao f?X ee n eh i m e.n-l:: o d e:ss as. va·g_a s _ • 

Pode r.:~o - i nsc r e·v er:""' s-é, e'~fo 1 u s;i v ame,n t:e,, can di da fas: r;io rfado 1~as 

de~ certifice,dbs de- Cursos; dê Habi liii:ação de ~rofess~rias Ru -

trai s ,.._ do C R'EB • 
,., . , , . 

§ 2_2 - /{:- inscriçao far·-se.;.a fflr-av-e-s de réquerimento: dirigido: ao s·e-
hho:r- p·r;efei to Muni éi p:a:l, acompanha-do' do· cer-ti fi cad·o de habi 1 i 

t'a:ç_ão e, do hist~rico es,colar- da candidata. 

"-

'5ii; . *1V , """' 

ARTIGO' 4~1'- Ehcertia1da> ·a: inscriç_ao, sef:'a; fe·ifa a c_lassif'icaçao_d'a:s candidafas, na 

ordem decr e0scent e da m~d i:a: fina 1 de a:p-rovaç.ão o bt i dh. no Cu riso de 

_ H~bi1itaç;o ref~rido~ 

ARTIGO 5Q- Deco.rridos 5- (cinco:) d'ia.s: da- inscriç~o, as, candidatas. se· a'present:a;-

·~RTJ .GO 69-

r.~o eJNs~ fér-~o ref;r:re-~e'ntair_:-P,·or procurador, na Pr-éfeitura Munic.ipal, 

' -em conjunto, em hor·a· pr.eviamente ef:?,fabelecid'a,_ p~alia: l?ree·nchimenfo' 

d'a·s vagas er.xi ste;ntes • 

§ , f -, b d .. l' . " . ... d . t · Unico - A e·soco·lha_ se-o a'ra o e'decen o a c :as~1r.1caçao a: cand'1d'a a, 

tendo-se em visf_a. o_ disposto_ no (#..rtigo anterio.r:-·. 
- - \ , , 
$)o me n t-e _ a~p:o:s; a: e:s;c o l h a f e i t a~ p e 1 a u l ti ma c a n d i d a t a. h a0 b i 1 i t a d'a, p o d e-

r ~ser l!ree;nchida-- v.aga aind'a: exist'ent-e na rela:ç;o P,'ublica:d·a por can

d i d'a:ta: s1em a• devi da_ hab i Ili faç~o • 

' - A n Cél) a:ss·e:gun:rda as. Docentes; de Emergens:i a, c:o:m ce:rt i ficado do· Curs:o• 

de Habilitaç~·o de Profes;s~ras: Rur.ais, do CBE:B, a grat'ificaç;o .de 

Cd~ 500,00 (quinhentos c:ruzeir·os) a· ser ac.rescentada ao vencimento: 

padr~o do magist~rio municipal • 
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Par~ execução da presente Lei, fica: o·; Sr-. lrefei tq',Mtµ:J.ici,~_al 
autorizad~~a abrir o necess~rio cr~dito especial, que corr~rá _ 
por conta"''\·ao provavel~_excesso de ar!ec~ad~ção do corr~rte::. exer:::..:, ,_ 
:eícd,;o fin_~nc~ir;o_. __ '_ · 

Art .c:9º.-)'.'.-: :·F~ev.:ogam-se ·as ·;a,isposiçÕéá em contrá-ri:a~., 
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C.'.1::1arn U:.inicipol da Colatina, Estado 
f ,.. ... 

do E5p ir i to Snnto··~ :bc; c"Luu r· 

E , . ·_ . t l • 
~ sa1;1ol9.ru,: . 11 .s o;;.u-1 r1 .º ê a ~ . 

\RT ! '_~O ;~o-

.. 
;L? [nerr:enc i ª• }lS. cnn di dataq quo aprcsonlnrorJ cort i f i cn rl..1 dn Curs:J d 

A ·- --

dO ·1,"lbi Iit.r\9;0 do Prof0sn-:>YtJG !1ur:1is, fornocid') polo rontr;) "1o:·;ionnl 

ck:: LJ:..icm;';o d0 Rase ( Qqf.B) • dn CR1·.1panh;c°' r'.Qci on" 1 Jc Educ~,çno R~rG.l , 
# M ~ 

d:1 :Jnintorio da Educélç~Jo o Cultura, nodindo nos-lo i>:n-:icipic; .. 
~ "' . -Tadci.s as v~~as existentes m rodo escolar :.;unicip.31,. :::1 scroc prcen -

- ;.. . . -·-, . - "'" - . 
orr:no onc1nl :-::un1c1pnl, a ued1Ja q~IC forcu o~-::•rron::lr:> • 

, 
f'i cnr~ ·.iharb1 11 

( ' f 1 • • • .., d ·l:.lr:i.nto 15 quinze} dias, na Prc ch.ur·~ t.íun1cipal~ ::1 lC'.1CrtÇ:lO :.:; 

cabdid!li:ns '1.0 preoochi.:cn-l:o dcssatl v::~rps º 

§ I~ - Podor;o inscrovor-oo, exclusivamento, canctidatas_portndoras 

do cort i ficados de C:.rrnos do liabi 1 i taç;o cl0 fJr-ofoss~r::rn Ru -

rai n, do GílE!l. .. 

~ ,?O 
' 

nhor Prof cito ·uni ci p-a l, ctcor.1p~nht:do do cor-ti f i caclo do hnLi l ! 

t - .. 1 ' L 
1 

• J j -1 " :J ' açao e ao h1s~or1co caco nr e~ cano1~at~ • 

A f')T 1 " . 4 - d . . - , ' . t J • f ' "'* d d ' d t ·. ,, 1·d 1.1- t~n..;orra n n inscr1çao, sora to1 ·:la e fl!JSI JC.'1çno <1'.1 c.:-tn 1 '"' as, na 

.. ordGi'.) 'Jccroscontc dê\ n~di a fi r.n l rfo arroV:'.'!çân -:>hli d.""\ n•J Curso do 

·tfftCO r;1.2- .)ocorridos:; ( cinco) rH~r> de1 inscr!0;0;1 .'.1.'1 crtnd1d:rt:a.r; :10 ,"t:JrGsonta-, 

n.:i Profoih.1rn. í.iunioipal, 

' o·.: :-::nnjanto, Uf.I [lOf"'il provi,"'\1~1!".Hit.0 OG.t~!1c}ocidn,, p·1r .. , rH.O"JllChimcnto 

.. \~ . s '" ~J co ~· 

tonào-sa c::1 vi::>l'.l. o disposto no tl.rlL-:o "\!':tcrior. 
\ , , 

Sor:-:-:into apos .:.t e::;colha fdl:..1 pcln :Jltir:ia candidél·to h::ibilitr:ida, pode-

r;; '.>or prconchicb vaca :dnda c~dstcntc na rclaç;o p:..iblic:n:lo por c:rn

iidatn sem~ dovid~ hnbi!itoç~o • 

A ..... T 1 ,.,,... ·r· F' • d ' t 1 E .. • t · r · ' ": •• nl.J Q- ·10:1 assor,ura" as üocon e!.'l .-e r.1cr•jcncu:i, co1.1 ccr 1 tc:~do ::.o GUl"$J 

Jn '.hbilita.ç';o do Profoss;rn~1 Rurnis, do CRE~, :.i ;n1tiric~w;o do 

Cr .. , 5Cl0:100 ( qu i nhcntos cr;..1zd ros) a $Cr" acrcsccrd:.adn ai) venci manto 
... , 

pa dr'.W do nc:ic; i ~1 ori o r:iun i ci pa 1 • 
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. E.STADO DO ESPIRITO SANTO . 

· CÂMARA MUNIC.IPAL. DE COLA TINA 

\ íl {f stamos. pela q;prova ção do projeto de · 
lei n2~, tal CÇ}mo ·se acha redigidtJ 

Em 26 de julho de ·.1953 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

CAtvtARi\ MUNICIPAL· DE COLA TINA 

Dispõe s~bre pref erêncilii para ~dmiseio 
~o magis-t~rio prim4rio municipal _......_.___ ----~-~ .... ~--~--~----~--~----~ 
J\ C8m0!'a Mm1icip<ll de C(}latina 9 Estado do E~p!,ri

to S~nto, USQndo de atribuições leg~ie~ . 
DECRgTAg 

Arte l$2) - Tem prefer3ncia parQi ~ômissõo ao mr.:ig;l.Bt,~rio mtmicipQl, co~o 
Docentes de :E1nergê!1ci~, G8 candidQt~s que Qpreoentarem c~~t! 
ficado do Curso de :!fabili tQçiio dei P;rofessô:res RtU'ais 9 Z-orri'eoi
do pelo Uentro Regior.1.Ql de Edncoç~o ele .B~s" .(CRFB) il dQ Campa
nh~ Nacion~l d~ Educa~;a-ç Rural,, do Miniat~rio da EdttoQç~o '~\ -
Cu.lturlil, sediado nzste Município. '--\ 

. .. ";\ 
Artça 22) - Tôdas as VGigtils existentes na rêd~ esc~l~r municipiiil, ;jj serem,\, 

preenoh1d~s por Docentes de '.Elnérgênci~, ser&io relacionad&s~~" 
parQ public:;içso no prg~o oi'ioi:.il''municipal, 8 medide que forem 
correndo. 

Arto JS!) - .A pQrtir da d~t~ da publicfHJ~ô d:il reilaç~o das v"g~s, ficarti -
· aberta, durlinte l5(quinze) dias, lliii Pre~eitura Municipal, Q -

·:tnscriçio de c~ndid~tQs ao preenchimento des8~s Viigas. 
§ 12 - Poder~o inscrever~se, exclusivamente, c&indidatfls :port~dorwis 

de oertifim•dos de Cursos. de Habilit,açQO de Profesa6~as Rurais 
do CREB. 

§ 2íl - A inscriçià'o fliir-se-~· atr~Viés de requerimento dirigidc "º Senhor 
!'refeito Mu.nioipQl,. acompanhado do certificado de h'4bilit~ção 
e do histórico et:Jcolrar dtii candidata• 

.Art. 42) .- Enoerriidlil ·e inscriçr:âo,. ser~ feita a cl~"Jssific@çio dr.s cíiindifü•
t,H3 9 n!;l ordem decrescente. dr; m_~diQ fintill de aprov~ção optida 
no Curso de H~bilitraçíão referidoº · 1 

Art. 52) - Decorridos 5(cinco) d;l.Qs da inscriç~o, ~s cgndifü;~t&rn se :,líipre
sentario ou se f'~rio represent~r por J?I'OCUl .. ~r1ort nw Pref~itu
rQ Munioi:p~l. em conjunto, em hora previam.ente estabeleci!p.a, 
paria preenchimento das vagQa existentes. · · \\ 

§ ~co - A eseolJ.'1 ae f'1>i1~;i obedecendo Q cl~ssi:f'ioilçâ'o dlil or;indidatQ, 1 ~1'n-
do-ae em vi~t" o disposto no artigo ~nterior. · t, 

Art. 62) - Sôm~nte ~p6s a escolhs feita pelg dltime C8ndidQta h~bilit2~a, 
pod~r~ ser pr~enchida v:;;igQ Qinda existente na relaç~o publibe\ 
d1.1 por candifü;ri;a sem ~ deviela h~bilit~çê'oo 

Art. 7n) ~Fio~ ~ssegurada ~s Docentes de Emergênci~, com certificado do 
·Curso de Hât!bilitQçio de .Professarias Rurais, do CREBt, Gl gNti: 
ficaça'o de C:r.$500,oo(quinhenton cruzeiros) a oer ~crescentad& 
ao. vencimento p~dra'o do m~gil'?tério municipal!!' 

CONTI?HJA 
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ESTADO DO ESPIRITO ·SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 

Art~. 89) 
1 

. _ CONTINQ.AÇ!~ 
- l?c~@ exeiJcu.çao d~ presente Lei, fica o Sr. Prefeito Municipral 

autorizodo a abrir o necess~rio cr~dito eapecial 0 .que corre
r~ por conta do provav~l excesso de arrecadação do corrente 
exerc~cio financeiro. · 

Art. 9Q) - Revogam-ae 9S disposições em contr~~io. 

Cihn'-il'él Municipal de Coltitin&i, 6 de dezembro de 1958 

PRESIDENTE-

RegistradQ e publi~ad~ n/ Secret~ri~o nG data supra 


